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ATA DA  4ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DOS DIREITOS DO 
CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 21/08/2025. 
 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco (21.08.2025), às 
dezessete horas (19h), na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea pelo 
aplicativo de Vídeo Microsoft Teams da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 
foi instalada a 4ª Reunião Ordinária Comissão de Direito do Consumidor da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. 
Pitágoras Lacerda dos Reis. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 
conforme lista de presença anexa 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA: 
verificada a existência de quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será 
lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. 
Palestrante: Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas; 3.2 Tema: Técnica processuais 
aplicadas no direito do consumidor; 3.4 Avisos: Mutirão da prefeitura - A OAB/GO foi 
convidada e a pedido da Diretoria estará participando dos mutirões de atendimento à 
população, organizados pela Prefeitura de Goiânia. Estaremos sob a coordenação do 
Conselheiro Alex Vaz. 3.4 As primeiras datas serão: 30 de agosto (sábado, das 8h às 16h) e 
31 de agosto (domingo, das 8h às 12h). Será na Região Noroeste - Avenida Mangalô, Setor 
Morada Do Sol; 3.5 Restou determinado a participação da Comissão de direito do 
consumidor no Sábado pela manhã (das 08 às 13 horas) e no Domingo pela manhã (das 08 
as 12 horas), precisaremos de membros da comissão voluntários 3.6 O 4º Congresso de 
direito do Consumidor está confirmado para os dias 10 e 11 de setembro de 2025. As 
inscrições já estão abertas do site da ESA 3.7 Foi  informado ao membros do grupo de estudos 
da CDC que estão redigindo artigos, que as coordenadoras Glaucia Oliveira e Brenda Loiola 
estão com o modelo de formatação dos trabalhos conforme orientação da ESA. 3.8 Na 
reunião tivemos a participação Juiz de Direito Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas, que 
falou sobre “Técnicas processuais aplicadas no Direito do Consumidor”. O magistrado 
abordou os seguintes temas: Tutela provisória e o CDC, destacando a importância de 
fundamentar com concretude os requisitos da tutela (probabilidade do direito, risco e 
reversibilidade), ressaltando que o pedido deve sempre estar vinculado ao mérito, buscando 
a confirmação posterior. Orientou ainda sobre a leitura conjunta da postulação (art. 322, §2º 
CPC), a estabilização da tutela antecipada antecedente e os entendimentos recentes dos 
demais Desembargadores. Falou também sobre o estatuto da tutela específica e o CDC: 
explicando a aplicação prática do art. 84 do CDC combinado com os arts. 536, 537 e 538 do 
CPC, exemplificando medidas como retirada de protesto, restabelecimento de serviços 
essenciais e reativação de contas em redes sociais. Abordou o uso progressivo da multa 
coercitiva, a possibilidade de sub-rogação e a atuação judicial com base no art. 139 do CPC. 
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Abordou também sobre a distribuição do ônus da prova no CDC: destacou a diferença entre 
a distribuição estática e a dinâmica, frisando a relevância da inversão do ônus da prova para 
o equilíbrio processual nas demandas consumeristas. O Presidente da Comissão de Direito 
do Consumidor, Pitágoras Lacerda, reforçou que a boa utilização de estratégias processuais 
é fundamental para o êxito das demandas consumeristas. 4.0. Expedientes: nenhum. 4.1. 
Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.2. Processos com julgamento adiado: 
nenhum. 4.3. Julgamento de Processos pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. 
Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. 
ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito do Consumidor, Dr. Pitágoras 
Lacerda dos Reis, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Glaucia 
Alves de Oliveira, Secretário-Geral Adjunta da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que 
lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão.  
 
 

Pitágoras Lacerda dos Reis  
Presidente da Capital da Comissão de Direito do Consumidor 

 
Glaucia Alves de Oliveira  

Secretário-Geral Adjunta da Comissão de Direito do Consumidor 
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